
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1 - Elaboramos o presente Termo de Referência para que seja realizada a contrataçãode  empresa  especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  um  sistema  auxiliar  degeração  de  energia  elétrica  (Grupo  Gerador,  Cabos,  Disjuntores,  Racks,  Quadros  deComando  e  Transferência) para  suprir  as  necessidades  de  alimentação  de  energiaelétrica eventual e emergencial do Fórum Ministro Henoch Reis.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1  -  O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas  contempla  diversas  tarefas  decomplexidades  variadas  e  visa  atender  todas  as  demandas  a  ele  vinculadas.  Paraviabilizar essas demandas é imprescindível que este Tribunal disponha de equipamentosdestinados a perfeita manutenção dos trabalhos e que ofereçam adequadas condiçõespara  realização  de  suas  atividades  precípuas.  Desta  forma,  torna-se  imperioso  umSistema Auxiliar de Alimentação Elétrica Eventual e Emergencial que possa suprir toda ademanda de energia elétrica para o Fórum Ministro Henoch Reis, contingenciando assim,potenciais problemas causados por falhas não programadas de energia elétrica advindasda concessionária local,  casos de força maior, sinistros e outros que de alguma formapossam colocar em risco a continuidade da prestação dos Serviços Públicos, a segurançados  Servidores,  Serventuários  e  Público  em  geral  que  acessam  as  dependências  dorespectivo Fórum.
2.2 – A Instalação de um novo sistema auxiliar de geração de energia elétrica (GrupoGerador,  Cabos,  Disjuntores,  Quadros  de  Comando  e  Transferência)  irá  permitir  odesligamento do atual sistema, que já não permite um funcionamento com o grau deconfiança e segurança que este Fórum exige para as suas atividades diárias, além do altograu  de  ruído  que  os  serventuários,  policias  militares  e  magistrados  estão  expostos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIAquando  o  equipamento  está  em  funcionamento.  Vale  destacar,  ainda,  que  este  novosistema será instalado no lado de fora do Fórum, conforme relatório em anexo.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 - A contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação do objetoespecificado no Item 1.1 deste Termo, deverá obedecer, no que couber, ao disposto nalegislação a seguir:

3.1.1 - Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações que regulamenta oart. 37, inciso XXI, da Constituição Federal que institui normas para licitações econtratos da Administração Pública e dá outras providências;
3.1.2 -  Lei nº 10.520 de 17/7/2002 que instituiu, no âmbito da União, Estados,Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da ConstituiçãoFederal,  modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens eserviços comuns, e dá outras providências;
3.1.3 -  Decreto n. 5.450, de 31 de Maio de 2005 que regulamenta o pregão, naforma  eletrônica,  para  aquisição  de  bens  e  serviços  comuns,  e  dá  outrasprovidências;
3.1.4 - Decreto n. 24.818 de 27/01/2005 que regulamenta a realização de pregãopor  meio  da  utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  denominadoPregão Eletrônico,  para  a  aquisição  de  bens e  serviços  comuns,  no  âmbito  daAdministração Pública Estadual, Direta e Indireta, do Poder Executivo do Estadodo Amazonas, e dá providências correlatas;
3.1.5  -  Cartilha  Para  Elaboração  de  Projeto  Básico  ou  Termo  de  Referência,constante da Instrução Normativa n. 03, de 09 de maio de 2012/TJAM;
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DIVISÃO DE ENGENHARIA3.1.6 - Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
4.1 - Os bens e serviços a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens e serviçoscomuns de engenharia, trazidos no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002.

Parágrafo Único. Consideram-se bens eserviços  comuns,  para  os fins  e  efeitodeste artigo, aqueles cujos  padrões dedesempenho  e  qualidade  possam  serobjetivamente  definidos  pelo  edital,por  meio  de  especificações  usuais  demercado.
4.2 O rol de dos serviços a serem executados e que estão listados detalhadamente nesteTermo, constituem serviços de fácil caracterização, frequentes, com técnicas de execuçãousuais sem variações relevantes e que são prestados por uma gama muito grande deempresas  de  engenharia,  dessa  forma,  não  há  problemas  em  conformá-los  como  depadrões objetivos e especificações usuais de mercado em atendimento ao art. 1º da Lei10.520/2002;
4.2 - O Objeto deste Termo de Referência será licitado na Modalidade Pregão, execuçãoindireta e o critério de seleção da proposta será o de  Tipo Menor Preço Global. Esteúltimo, dado fundamentalmente pela interdependência dos serviços.
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DIVISÃO DE ENGENHARIA5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
5.1  –  A  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  umsistema  auxiliar  de  geração  de  energia  elétrica  (Grupo  Gerador,  Cabos,  Disjuntores,Racks,  Quadros  de  Comando  e  Transferência) para  suprir  as  necessidades  dealimentação de energia elétrica eventual e emergencial do Fórum Ministro Henoch Reisconforme especificado neste Termo de Referência, sendo:
ITEM CÓDIGO  SERPRO(CATSERV) DESCRIÇÃO
01 000005606 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  UM  SISTEMAAUXILIAR DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (GRUPOGERADOR  (750kVA),  CABOS,  DISJUNTORES,  RACKS,QUADROS  DE  COMANDO  E  TRANSFERÊNCIA) PARASUPRIR  AS  NECESSIDADES  DE  ALIMENTAÇÃO  DEENERGIA ELÉTRICA EVENTUAL E EMERGENCIAL.

6. FORMA DE FORNECIMENTO
6.1  -  O  fornecimento  deverá  ser  feito  de  forma  integral no  prazo  e  local  definidos,incluindo-se aqui a  possibilidade dos trabalhos serem realizados em finais de semana,feriados ou até mesmo fora do horário comercial  , sendo esta condição realizada somente  com prévia autorização do setor responsável pela fiscalização. Os custos para realizaçãodos trabalhos em horário extraordinário, quando necessários, deverão ser absorvidospela contratada.
7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
7.1  -  Valores  estimados  da  contratação  serão  de  competência  da  Divisão  deInfraestrutura e Logística (DVIL) do TJAM.
8. DA NECESSIDADE DE CONTRATO
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8.1  -  Será  necessária  a  formalização  de  Contrato  Administrativo com  a  empresavencedora do certame e o TJAM a ser direcionado pela Divisão de Contratos e Convêniosdeste Poder Judiciário;8.2 -  O período de vigência será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura docontrato;8.3 -  Os prazos de início  de etapas de execução,  de conclusão e de entrega admitemprorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção deseu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos previstos nosincisos do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/1993, e estejam devidamente formalizados.
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1  -  Efetuar  o  pagamento,  se  os  materiais  e  os  serviços  forem  entregues  emconformidade com as especificações deste Termo de Referência;9.2 - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dosserviços,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  do  corpo  técnico  da  CONTRATADA  àsdependências do local dos equipamentos, para a execução das manutenções necessáriasdentro dos horários especificados;9.3 - Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo deReferência;9.4 - Atestar a execução do objeto por meio do Gestor de Contrato;9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato;9.6 - Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou irregularidadesverificadas na execução dos serviços objeto deste contrato;9.7 -  Proibir  que pessoas  não autorizadas  pela CONTRATADA ou pelo  TRIBUNAL DEJUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  sob  qualquer  pretexto,  efetuem  intervençõestécnicas nos equipamentos;9.8  -  Analisar  e  criticar  os  relatórios  preenchidos  pelos  técnicos  da  CONTRATADA,promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias;
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DIVISÃO DE ENGENHARIA9.9  -  Oferecer  instalações  seguras,  assim como  o  seu acesso,  para  as  atividades  dosfuncionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos;9.10 - Solicitar a qualquer tempo, durante a vigência do contrato relatórios técnicos, casoentenda sua necessidade;9.11 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados;9.12 -  O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS será  representado pelaDivisão de Engenharia, na fiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA, noâmbito do contrato.9.13 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, porparte da Divisão de Engenharia deste Poder, com poderes para:9.13.1  -  Suspender  a execução dos  serviços,  total  ou parcialmente,  a  qualquertempo, sempre que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada.9.13.2  -  Recusar  qualquer  serviço  cuja  qualidade  não  se  revista  do  padrãodesejado,  bem  como  qualquer  máquina,  ferramenta  ou  equipamento  que  nãoatenda  satisfatoriamente  os  fins  a  que  se  destinam,  os  quais  deverão  sersubstituídos por outros em acordo ao exigido pelo CONTRATANTE.9.14 - A fiscalização da execução do contrato por parte do CONTRATANTE não excluinem reduz a responsabilidade da contratada com relação ao mesmo.9.15 - O CONTRATANTE terá livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer açãode orientação,  gerenciamento,  controle  e  acompanhamento  da execução do  contrato,fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis.9.16 - Os serviços não aceitos pela fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADAsem nenhum ônus adicional para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.9.17  -  Recolher  a  importância  retida  à  Previdência  Social,  até  o  dia  20  do  mêssubsequente à apresentação do documento fiscal, conforme determina a IN 971 de 2009,art. 112 e Lei 8.212 de 1991, art. 31.
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DIVISÃO DE ENGENHARIA10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1 - Fornecer os materiais rigorosamente condizentes com as normas técnicas e emquantidades especificadas neste Termo de Referência para execução dos serviços.10.2 - Responder pelos vícios e defeitos dos materiais contratados e assumir os gastos edespesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes daaquisição.10.3  -  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  dacontratação.10.4 - Providenciar as ferramentas e equipamentos para o bom andamento dos serviços,não responsabilizando o CONTRATANTE pela guarda destes materiais.10.5  -  Fornecer  os  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI's)  de  uso  obrigatório,indicados pela legislação trabalhista para os empregados desse setor,  assim como, osmesmos deverão estar devidamente identificados com uniforme personalizado e cracháde identificação da empresa.10.6 - Responsabilizar-se, integralmente e exclusivamente, pelas obrigações com mão deobra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargossociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes da execuçãodo Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos.10.7  -  Refazer,  sem  ônus  para  este  Tribunal,  os  serviços  prestados  que  estejam  emdesacordo com o especificado no Contrato assinado.10.8 - Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobreos serviços executados quando solicitados pela Divisão de Engenharia do TJAM.10.9 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços eresponderá  por  quaisquer  danos  causados  às  dependências  e  aos  equipamentos  doTribunal,  quando  evidenciada  a  culpa,  por  ação  ou omissão  de  seus  empregados  ouprestadores de serviços, e ainda por deficiência ou negligência na execução das tarefas,bem como decorrentes da qualidade dos materiais empregados.10.10 - A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser vítimasseus empregados, quando em serviço nas dependências dos prédios do Tribunal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA10.11  -  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  guarda  e  vigilância  dos  materiais  eequipamentos que forem utilizar e que se encontrarem depositado nas dependências doPrédio do Tribunal de Justiça.10.12 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela qualidade dos materiaisa serem empregados. 10.13 -  Os  empregados da CONTRATADA ficarão sujeitos  às  normas disciplinares  doTribunal de Justiça, porém sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADAtodos os encargos e obrigações já mencionados.10.14  -  A  CONTRATADA  deverá  comunicar  imediatamente  a  existência  de  qualquerserviço  não  constante  dos  serviços  contratados,  indicando  as  providências  e  causasdo(s) defeito(s).10.15 - Após a execução dos serviços, a CONTRATADA se responsabilizará pela limpezado local, retirando todos os entulhos, sobras além de outros materiais e equipamentosque  impeçam  a  fiscalização  de  conclusão  do  serviço.  Resíduos  gerados  devem  serrecolhidos  e  encaminhados  para  reciclagem  ou  destinação  final  de  acordo  com  asnormas ambientais vigentes a época. 10.16  -  A  CONTRATADA  deverá  utilizar  sempre  pessoal  técnico  especializado  queobedecerá  às  normas  do  contratante,  podendo  ser  exigida  pela  Fiscalização,  asubstituição de qualquer funcionário cujo comportamento ou capacidade sejam julgadosimpróprios ao desempenho dos serviços contratados.10.17  -  A  CONTRATADA  deverá  utilizar,  na  execução  dos  serviços,  equipamentos,ferramental e instrumental adequados, necessários à boa execução dos serviços sob suaresponsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere àprevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados ao TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.10.18  -  A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas(encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais)  com o  pessoal,  que  nãoterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, resultante do cumprimentodo contrato.
Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA10.19  -  Todos  os  custos  logísticos  relativos  ao  transporte  de  peças,  materiais,equipamentos e pessoal para realização dos serviços é de responsabilidade da exclusivada CONTRATADA.10.20  -  Não  serão  admitidos  o  emprego  de  materiais/peças  de  reposiçãorecondicionados  e/ou  reaproveitados  de  outros  equipamentos,  salvo  com  expressoconsentimento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.10.21 - A CONTRATADA será responsável pela qualidade dos serviços executados, tendoa obrigação de recuperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa oudolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, sem ônus para o TRIBUNAL DEJUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  inclusive  com  reposição  de  equipamentos  ecomponentes.10.22 -  A CONTRATADA terá  que designar  o  Engenheiro Eletricista  responsável  peloacompanhamento e execução de todos os serviços, que deverá ser o elemento de contatocom a Fiscalização.10.23  -  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  asobrigações  assumidas,  todas  as  condições  da  habilitação  e  qualificação  exigidas  nalicitação.10.24 - Realizar os serviços nos prazos e condições estipulados.10.25  -  A  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ouparcialmente o objeto deste Termo de Referência.10.26 Não contratar empregados que sejam cônjuges,  companheiros  ou parentes  emlinha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  decargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal deJustiça do Amazonas, durante a vigência do contrato, nos termos do art.3º da ResoluçãoCNJ 7/2005.10.27 Emitir e fornecer, quando da entrega da obra, a Certidão Negativa de Débitos doempreendimento junto ao INSS;10.28  -  Apresentar  a  Declaração  de  opção  da  sistemática  de  recolhimento  dascontribuições previdenciárias, constante no Anexo III da IN 1.436 de 2013, informando a
Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIAsua  condição  de  “desonerada”.  Caso  não  apresente  serão  retidos  das  notas  fiscaisapresentadas o percentual de 11%;10.29 - Destacar o valor da retenção à Previdência Social,  11% ou 4,5% (Art 7º-A daL12546, c/c art. 7º inciso IV), quando da emissão da nota fiscal ou fatura.10.30 – Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica para execução do Objeto desteTermo de Referência.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1  -  A  CONTRATADA  não  poderá  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  ofornecimento  dos  objetos  desta  Licitação,  ficando  sob  a  inteira  responsabilidade  dolicitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aosrequisitos técnicos e legais para esta finalidade. 
12. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA
12.1 - O período mínimo de garantia dos dispositivos instalados deverá ser de 12 (doze)meses,  para  eventuais  falhas  técnicas  oriundas  de  manutenção  realizada  pelaCONTRATADA, a contar do termo de recebimento definitivo dos serviços;12.2 - Nos prazos de garantia estipulados, a CONTRATADA estará obrigada a refazer osserviços ou substituir os materiais que apresentarem defeitos, garantindo desta forma aconfiabilidade e o desempenho dos sistemas ou instalações, às suas expensas, sem ônuspara a Contratante;12.3 -  As medidas corretivas que venham a se fazer necessárias durante o prazo degarantia estipulado no item anterior deverão ser executadas no prazo máximo de 30(trinta) dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimentoda notificação expedida pela Contratante;12.4  –  A  Contratante  ficará  isenta  da  a  garantia  na  ocorrência  das  hipóteses  nosseguintes casos:12.4.1 - Caso fortuito ou força maior;12.4.2 - Alterações realizadas pela Administração;

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER JUDICIÁRIO
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DIVISÃO DE ENGENHARIA12.4.3  -  Prática  de  atos  ilícitos  dolosos  praticados  por  servidores  daAdministração;12.4.4  -  Outros  fatos  supervenientes  omissos  serão  decididos  por  parecer  daDivisão  de  Engenharia  e  aprovado  pela  Secretaria  Geral  de  Administração  doTJAM.12.5 - A contratada deverá prestar garantia nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993, afim de evitar prejuízos em caso do não cumprimento do contrato, ficando a cargo desta,optar pela modalidade da garantia, conforme descrito no § 1° deste Artigo.
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
13.1 - Poderão participar do presente procedimento licitatório as pessoas jurídicas queatendam a todas as exigências constantes deste Termo de Referência e seus anexos.
13.2  - A empresa interessada em participar do certame deverá apresentar, a título dehabilitação, os seguintes documentos atualizados, relativos à Qualificação Técnica:

13.2.1  -  Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  no  Conselho  Regional  deEngenharia e Agronomia – CREA;
13.2.2  Atestado  de Capacidade  Técnica  Operacional  da  Empresa fornecido  porpessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado  comprovando  que  a  empresaprestou  serviços  de  instalação  de  Grupo-Gerador  com  potência  mínima  de300KVA  com  aparelhamento  técnico  e  pessoal  qualificado,  dentro  dos  prazos,padrões de qualidade e segurança operacional esperado.
13.2.3 -  Comprovante de que possui um Engenheiro Eletricista com atestado decapacidade técnica registrado junto ao CREA correspondente a serviços similaresao da presente contratação conforme descrito nos itens a seguir:

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA13.2.3.1 - Certidão de Acervo Técnico – CAT – regis-trada  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  eAgronomia – CREA, com registro de Atestado, em queconstem registros de execução de serviços de instala-ção  de  Grupo-Gerador  com  potência  mínima  de300kVA. 
13.2.2.2 - O licitante deve, caso solicitado pelo prego-eiro, disponibilizar todas as informações necessáriasà comprovação da legitimidade dos atestados solici-tados, apresentando, dentre outros documentos, có-pia do contrato que deu suporte à contratação, ende-reço atual da contratante, contatos de pessoa de refe-rência e local em que foram efetivamente prestadosos serviços;

13.2.3.3  A  comprovação  do  vínculo  profissional  sefará com a apresentação de cópia da carteira de traba-lho (CTPS) em que conste a licitante como contratan-te; do contrato social da licitante em que conste o pro-fissional como sócio; do contrato de prestação de ser-viços previsto na legislação civil; ou, ainda, da  decla-ração de contratação futura de profissional, desde queacompanhada de declaração de anuência do profissio-nal;
13.2.4 - O profissional apresentado em exigência ao item 13.2.3 deverá participar,necessariamente,  como  responsável  técnico  pela  execução  dos  serviçoscontratados sendo admitida a  sua substituição por  profissional  de  experiênciaequivalente ou superior.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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13.2.5  -  Indicar  na  data  da  licitação  a  relação  de  pessoal  técnico  adequado  edisponível  para  execução  do  objeto,  que  deverá  ser  composta  pelos  seguintesprofissionais:
Profissional Quantidade Experiência ou perfil do profissionalEngenheiroEletricista 01 Acervo  técnico  registrado  junto  aoConselho  Regional  de  Engenharia  eAgronomia  –  CREA  em  que  constemregistros  com  instalação  de  gruposgeradores  de  potência  mínima  de300KVA. 

13.2.6  A empresa deverá comprovar capital social não inferior a 10% (dez porcento) do valor global da planilha de itens como critério de habilitação financeira.Tal habilitação financeira não tem a finalidade de restringir a concorrência, massim o condão precípuo de avaliar se o pretenso contratado tem condições míni-mas, sob o enfoque financeiro, de garantir a execução do contrato, ou seja, se elepoderá suportar todos os custos que virão da execução do contrato. Tal funda-mento encontra-se preconizado no art. 31, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;
13.2.7 A empresa deverá apresentar Certidão Negativa de Falência e RecuperaçãoJudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de ExecuçãoPatrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
13.2.8 A empresa deverá apresentar  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

14. VISTORIA TÉCNICA
14.1 -  A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde serãorealizados os serviços,  através de visita ao local, conferindo os serviços para compor o

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER JUDICIÁRIO
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DIVISÃO DE ENGENHARIAseu preço,  analisando todas  as  dificuldades,  para  a  execução dos  mesmos,  objeto  dopresente Termo de Referência.
14.2 - A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através deseu representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela realizaçãoda vistoria, esta será acompanhada por representante do TJAM, designado para esse fim,que atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento previamenteelaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante no Anexo I.
14.3 - A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Divisão de Engenhariado  Tribunal  de  Justiça  do  Amazonas,  nos  horários  de  09h00min  as  13h00min  pelotelefone (092) 3303-5247.
14.4 - Caso a empresa opte por não realizar a vistoria,  deverá apresentar declaraçãoprópria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto, em conformidadecom o artigo 18 da Resolução nº.  114,  de 20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça(CNJ).
15. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU APLICAÇÃO
15.1 - O período de chegada do equipamento e execução dos serviços não deverá sersuperior a 120 dias a contar da emissão da ordem de serviço.
15.2 - O local de execução dos serviços será nas dependências dos Fóruns de Justiça doTJAM listados a seguir:
Local EndereçoFórum Ministro Henoch Reis Avenida  Paraíba,  s/n  -  São  Francisco,Manaus - AM, 69079-265.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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DIVISÃO DE ENGENHARIA16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
16.1  -  Executado  o  contrato,  o  seu objeto  será  recebido,  em se  tratando  de  obras  eserviços:

16.1.1  -  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  efiscalização,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado pelas  partes  em até  15(quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
16.1.2  -  Definitivamente,  por  servidor  ou comissão  designada  pela  autoridadecompetente,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  odecurso do prazo de observação de 60 (sessenta) dias a partir do RecebimentoProvisório  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termoscontratuais observados o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

17. DO PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será efetuado quando da conclusão do serviço acompanhado dosseguintes documentos:

17.1.1 - Relatório de recebimento definitivo elaborado pela fiscalização; 
17.1.2  -  Relatório  de  execução  de  serviços  com  as  devidas  assinaturas  doresponsável pelo serviço e servidor do TJAM;
17.1.3 - Entrega da nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão competente doTJAM.

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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DIVISÃO DE ENGENHARIA18. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
18.1 - O Sistema Auxiliar de Fornecimento de Energia Elétrica Emergencial e Eventual(Gerador,  Cabos,  Quadros  de  comando  e  Transferência  e  elementos  acessórios)  doFórum Ministro Henoch Reis, unidade integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas,deverá ser composto pelas seguintes especificações mínimas:

18.1.1 - Todo o sistema deve ser novo e sem uso anterior;
18.1.2 - Grupo Gerador com motor a Diesel com injeção eletrônica de combustível;
18.1.3 - Potência total de geração mínima emergencial (Stand by) de 750KVA;
18.1.4 - Potência contínua de geração (Prime) mínima de 650KVA;
18.1.5 – Ramal de fornecimento de energia deve utilizar cabo com isolação tipoXLPE  90°,  sendo  05  (cinco)  condutores  por  fase  e  05  (cinco)  no  neutro(3F#5x185mm² + 1N#5x185mm² XLPE);
18.1.6 – A distância entre o local de instalação do grupo gerador e onde deve serinstalada a QTA é de 60 metros;
18.1.7 - Frequência 60 Hz, fator de potência 0,8 indutivo, 220 V entre fases e 127 Ventre fases e neutro, classe de isolamento H;
18.1.8  -  Disjuntor  de  proteção  apropriado  para  o  nível  de  curto  circuito  dosistema;
18.1.9 - Sistema carenado, construído sobre base metálica transportável, envoltoem chapas de aço resistentes para funcionamento ao ar livre com resistência àchuva  e  corrosão,  tratamento  acústico  interno  ajustado,  desenvolvido  para
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DIVISÃO DE ENGENHARIAaplicações de gerador com tratamento acústico máximo de 85 dB(A) a 1,5 metrosde distância;
18.1.10 - Tanque de Combustível para no mínimo 5 (cinco) horas de operação aplena  carga,  acondicionado  dentro  do  container  de  carenagem  e  contendoindicador  de  nível,  boias  de  nível  mínimo  e  máximo,  arranjo  para  ventilação,dreno,  tubo  para  enchimento,  filtro  de  combustível,  linhas  de  alimentação  eretorno para o motor.
18.1.11 - Sistema de exaustão montado, instalado e com todos os elementos desilenciadores e de filtragem de gases;
18.1.12 -  Quadro de Comando e Controle  local  do gerador  do tipo automáticomicro processado digital, com supervisão de rede, partida, parada e transferênciaautomática  de  carga,  com  possibilidade  de  funcionamentomanual/automática/teste  que  deverá  ser  montada  em  gabinete  metálicoautossustentado  com indicações  mínimas  em display  digital  das  grandezas  detensão de fase e linha, corrente de fase e linha, frequência, potência ativa, potênciareativa, fator de potência, tensão de bateria, frequência, horas de funcionamento,contador de partidas, data/hora e tempo restante para manutenção, temperaturado  motor  e  pressão  do  óleo,  proteção  para  alta  temperatura  da  água  deresfriamento, baixa pressão de óleo lubrificante, ajuste de tempo de transferênciae sistema de registro de eventos;
18.1.13 - Quadro de Transferência Automática com sistema de intertravamentomecânico e elétrico, bem como, barramentos apropriados para interligação comos  circuitos  da  subestação  de  força.  Os  quadros  de  transferência  deverão  serinstalados junto à cabine primária da subestação de energia elétrica;
18.1.14  -  Conjunto  completo  de  cabos,  calhas,  anteparos,  conectores,  cabines,racks, barramentos e tudo mais que se fizer necessário para correta interligação

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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DIVISÃO DE ENGENHARIAdo  Gerador aos  Quadros  de  Transferência  e  dos  Quadros  aos  Barramentos  daSubestação; 
18.1.15 - Os quantitativos do item anterior devem ser compatíveis com os níveisde  potência,  tensão,  correntes  nominais  e  de  curto-circuito  da  instalação  dasubestação;
18.1.16 - Deverá ser previsto o fornecimento de um carregador de baterias comtomada apropriada para alimentação da bateria quando o sistema não estiver emuso;
18.1.17  –  Deverá  ser  fornecido  o  conjunto  de  documentação  técnica  (Manualtécnico, Manuais de operação e de manutenção bem como respectivos diagramasmultifilares e unifilares da instalação e diagrama de comando e acionamento);
18.1.18  -  Conter  todos  os  anteparos  mecânicos  necessários  para  apropriadainstalação  da  parte  mecânica  do  gerador,  tanque  de  combustível,  sistema  deexaustão e outros sistemas acessórios;
18.1.19  -  Sistema  de  cabos,  conexões  eletromecânicas,  quadros  elétricos  decomando  e  de  transferência  montados,  aterramentos  instalados  e  certificadosconforme requisitos das normas da ABNT aplicáveis;
18.1.20 - Sistema abastecido e com teste certificação de funcionamento em cargaplena emitido por profissional técnico responsável;
18.1.21 - Todas as peças e materiais empregados nos serviços deverão ser novos,sem uso e estarem de acordo com as especificações do fabricante e das normasABNT  específicas,  assim  como  os  serviços  deverão  ser  executados  sempre  deacordo com as recomendações e procedimentos dos fabricantes, além das normas

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//c

pa
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
02

48
15

 e
 o

 c
ód

ig
o 

M
91

0K
K

C
9.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
M

M
E

L 
P

IN
H

E
IR

O
 A

K
E

L 
e 

R
IC

A
R

D
O

 C
O

R
R

E
A

 D
A

 C
O

S
T

A
 e

 N
IL

S
O

N
 M

O
N

T
E

IR
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

.

Página: 274



PODER JUDICIÁRIO
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DIVISÃO DE ENGENHARIAde segurança indicadas com o objetivo de elevar a vida útil e do rendimento dosequipamentos e garantia de segurança dos envolvidos na atividade e de terceiros.
18.1.22  -  A  empresa  contratada  também  deverá  fornecer  a  mão  de  obraespecializada, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas para asinstalações descritas nesse Termo de Referência.

19. AMOSTRAS E CATÁLOGOS
19.1  –  Quando  da  Apresentação  da  Proposta, se  fará  necessária  a  apresentação  decatálogos  técnicos,  com  a  devida  indicação  dos  modelos  de  equipamentos  a  seremfornecidos  na  solução  proposta,  para  avaliação  da  Divisão  de  Engenharia  do  TJAMquanto ao atendimento dos requisitos mínimos indicados neste Termo de Referência.
19.2  –  Os  equipamentos  aos  quais  se  refere  esse  Item,  quanto  à  exigência  dedetalhamento, restringem-se àqueles de maior relevância do presente certame, a saber:o  Gerador  Diesel  (Motor  Diesel  e  Inversor  Trifásico),  o  controlador  da  Unidade  deSincronia  de  Corrente  Alternada  (USCA)  e  Disjuntores  integrantes  do  Quadro  deTransferência Automático (QTA);
20. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO
20.1  -  A  proposta  de  preço  deverá  conter  planilha  de  preços  com  valor  global,considerando o preço do equipamento, mão-de-obra, fornecimento de peças e insumos,ferramentas, transporte para execução de serviços, testes de inicialização etc. e todos osdemais requerimentos especificados neste Termo de Referência.
20.2  -  O  preço  proposto  também  deverá  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretospertinentes, tais como encargos, tributos, fretes, alimentação e outros.
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DIVISÃO DE ENGENHARIAITEM CÓDIGOSERPRO(CATSERV)
DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL

01 000005606 FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  UM  SISTEMAAUXILIAR  DE  GERAÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA(GRUPO  GERADOR  -  750kVA,  CABOS,  DISJUNTORES,RACKS, QUADROS DE COMANDO E TRANSFERÊNCIA)PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DE  ALIMENTAÇÃODE ENERGIA ELÉTRICA EVENTUAL E EMERGENCIALCOM  CARCTERÍSTICAS  TÉCNICAS  DESCRITAS  NESSEPROJETO BÁSICO.

UN      01     R$    R$

21. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
21.1 - A fiscalização dos serviços fica sob a responsabilidade da Divisão de Engenhariado  TJAM  a  qual  emitirá  ao  fim  dos  serviços  os  arestos  de  recebimento  definitivo  eprovisório nos termos desse Termo de Referência. 
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DIVISÃO DE ENGENHARIA22. CRONOGRAMA E EXECUÇÃO
22.1 - O cronograma deve seguir no pior caso o indicado abaixo após a emissão da notade liberação de serviços pela DVENG.

Etapa Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04Aquisição e Logística dos equipamentos;Instalação dos equipamentos no TJAM;Comissionamento e teste de dispositivos;Desembolso e Pagamento
Manaus, 19 de Junho de 2020.
Nilson Monteiro de Oliveira

Analista Judiciário - Engº Eletricista
DVENG / TJAM

Ricardo Correa da Costa
Coordenador de Manutenção

DVENG / TJAM

Rommel Pinheiro Akel
Diretor da Divisão de Engenharia 

DVENG / TJAM
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DIVISÃO DE ENGENHARIAANEXO 01 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

AoTribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAMRef.: Pregão nº ___/____
Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº______/_____,que eu,_____________________________________________________, portador(a) da CI/RGnº ____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________, daempresa ______________________________, estabelecida no (a) ____________________________________,como seu representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante aDivisão de Engenharia e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto dalicitação em apreço, tomando plena ciência das condições e dos graus de dificuldadesexistentes.

Local e data
___________________________________Assinatura e carimbo(Responsável da empresa)

Visto:
___________________________              Servidor do TJAM

Observação: emitir em papel que identifique o licitante.
Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM  Fone/Fax: 3303-5247
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